
DIÁRIO          OFICIAL

dov@vilhena.ro.gov.br www.vilhena.ro.gov.brCADERNO I

ATOS DO EXECUTIVO

Nº 3352 ANO XXIVVilhena-RO,  quinta-feiRa, 04.11.2021

Prefeitura
Municipal
de Vilhena

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito do Município

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR
DR. TEOTÔNIO VILELA

Av. Rony de Castro Pereira, 4177 - Jd. América
CEP 76980-000 - VILHENA - RO

FONE: (69) 3919-7080

SUMÁRIO

DOV - DIÁRIO OFICIAL
DE VILHENA

GaBinete DO PRefeitO 1

Cl - COntROlaDORia De liCitaÇÕeS 6

PafeMV – PROGRaMa De aPOiO finanCeiRO ÀS eSCO-

laS MuniCiPaiS 8

CGM – COntROlaDORia GeRal DO MuniCÍPiO 9

iSSqn - iMPOStO SOBRe SeRViÇOS De qualqueR 

natuReZa 35

SeMfaZ - SeCRetaRia MuniCiPal De faZenDa  35

SeMMa - SeCRetaRia De MeiO aMBiente 36

SeMaS - SeCRetaRia De aSSiStÊnCia SOCial 37

atOS DO leGiSlatiVO 38

Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 54.060/2021.

      CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE PÓS GRADUAÇÃO “LATO 
SENSU” EM SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO E GESTÃO ESCOLAR COM ÊNFASE EM 
PSICOLOGIA EDUCACIONAL DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO VENCIMENTO 
BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo 
e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Pós Graduação “Lato Sensu” em Supervisão, 
Orientação e Gestão Escolar com Ênfase em Psicologia Educacional de 15% (quinze 
por cento), do vencimento básico, conforme artigo 30 inciso II, da Lei Complementar nº. 
147/2010 com redação dada pela Lei Complementar nº 176/2011- Plano de Carreira do 
Magistério Público do Município de Vilhena, e na Resolução 01/2007 do CNE (Conselho 
Nacional de Educação), a servidora ADRIANA CAVERIANI CRUZ, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, a partir de 05 de agosto de 2021.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Professor Nível III -Séries 
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Iniciais 40h, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 
305, Classe M, Referência Salarial “I”, conforme Processo Administrativo 
nº 4.533/2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 05 de agosto de 2021.

                                      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
                 Vilhena (RO), 28 de outubro de 2021.

              EDUARDO TOSHIYA TSURU 
         Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.087, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE O USO DO MEIO ELETRÔNICO PARA A REALIZAÇÃO 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS E DAS 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o artigo 96, 
inciso IX da lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a CF/88 art. 30 inciso I da Constituição da República 
de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012;

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização 
do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da 
administração pública municipal direta e indireta.

Art. 2° Para o disposto neste Decreto consideram-se as seguintes 
definições:

I - documento - unidade de registro de informações, independentemente 
do formato, do suporte ou da natureza;

II - documento digital - informação registrada, codificada em dígitos 
binários, acessível e interpretável por meio de sistema computacional, 
podendo ser:

a) documento nato-digital - documento criado originariamente em meio 
eletrônico; ou

b) documento digitalizado - documento obtido a partir da conversão de um 
documento não digital, gerando uma fiel representação em código digital; 
e

III - processo administrativo eletrônico - aquele em que os atos processuais 
são registrados e disponibilizados em meio eletrônico.

Art. 3° São objetivos deste Decreto:

I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação governamental 
e promover a adequação entre meios, ações, impactos e resultados;

II - promover a utilização de meios eletrônicos para a realização dos 
processos administrativos com segurança, transparência e economicidade;

III - ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da tecnologia da 
informação e da comunicação; e

IV - facilitar o acesso do cidadão às instâncias administrativas.

Art. 4° Para o atendimento ao disposto neste Decreto, os órgãos e as 
entidades da administração pública municipal direta e indireta utilizarão 
sistemas informatizados para a gestão e o trâmite de processos 
administrativos eletrônicos.

Parágrafo único. Os sistemas a que se refere o caput deverão 
utilizar, preferencialmente, programas que tragam maior eficiência e 
economicidade, com código aberto ou não e prover mecanismos para 
a verificação da autoria e da integridade dos documentos em processos 
administrativos eletrônicos.

Art. 5° Nos processos administrativos eletrônicos, os atos processuais 
deverão ser realizados em meio eletrônico, exceto nas situações em que 
este procedimento for inviável ou em caso de indisponibilidade do meio 
eletrônico cujo prolongamento cause danos relevantes à celeridade dos 
processos.

Parágrafo único. No caso das exceções previstas no caput, os atos 
processuais poderão ser praticados segundo as regras aplicáveis 
aos processos físicos, desde que posteriormente o documento-base 
correspondente seja digitalizado, conforme procedimento previsto no art. 
12.

Art. 6° A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e 
da assinatura, nos processos administrativos eletrônicos, poderão ser 
obtidas por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões 
definidos por essa Infraestrutura.

§ 1° O disposto no caput não obsta a utilização de outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, 
inclusive os que utilizem identificação por meio de nome de usuário e 
senha.

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica a situações que permitam 
identificação simplificada do interessado ou nas hipóteses legais de 
anonimato.

Art. 7° Os atos processuais em meio eletrônico consideram-se realizados 
no dia e na hora do recebimento pelo sistema informatizado de gestão de 
processo administrativo eletrônico do órgão ou da entidade, o qual deverá 
fornecer recibo eletrônico de protocolo que os identifique.

§ 1° Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado 
prazo, por meio eletrônico, serão considerados tempestivos os efetivados, 
salvo disposição em contrário, até as vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Rondônia.

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, se o sistema informatizado de gestão 
de processo administrativo eletrônico do órgão ou entidade se tornar 
indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado 
até as vinte e três horas e cinqüenta e nove minutos do primeiro dia útil 
seguinte ao da resolução do problema.

Art. 8° O acesso à íntegra do processo para vista pessoal do interessado 
pode ocorrer por intermédio da disponibilização de sistema informatizado 
de gestão a que se refere o art. 4° ou por acesso à cópia do documento, 
preferencialmente, em meio eletrônico.

Art. 9° A classificação da informação quanto ao grau de sigilo e a 
possibilidade de limitação do acesso aos servidores autorizados e aos 
interessados no processo observarão os termos da Lei n° 12.527, de 18 
de novembro de 2011, e das demais normas vigentes.

Art. 10. Os documentos nato-digitais e assinados eletronicamente na 
forma do art. 6° são considerados originais para todos os efeitos legais.

Art. 11. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitais 
para juntada aos autos.

§ 1° O teor e a integridade dos documentos digitalizados são de 
responsabilidade do interessado, que responderá nos termos da legislação 
civil, penal e administrativa por eventuais fraudes.

§ 2° Os documentos digitalizados enviados pelo interessado terão valor 
de cópia simples.

§ 3 A apresentação do original do documento digitalizado será necessária 
quando a lei expressamente o exigir ou nas hipóteses previstas nos art. 
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13 e art. 14.

Art. 12. A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito 
dos órgãos e das entidades da administração pública municipal direta 
e indireta deverá ser acompanhada da conferência da integridade do 
documento digitalizado.

§ 1° A conferência prevista no caput deverá registrar se foi apresentado 
documento original, cópia autenticada em cartório, cópia autenticada 
administrativamente ou cópia simples.

§ 2° Os documentos resultantes da digitalização de originais serão 
considerados cópia autenticada administrativamente, e os resultantes 
da digitalização de cópia autenticada em cartório, de cópia autenticada 
administrativamente ou de cópia simples terão valor de cópia simples.

§ 3° A administração poderá, conforme definido em ato de cada órgão ou 
entidade:

I - proceder à digitalização imediata do documento apresentado e devolvê-
lo imediatamente ao interessado;

II - determinar que a protocolização de documento original seja 
acompanhada de cópia simples, hipótese em que o protocolo atestará 
a conferência da cópia com o original, devolverá o documento original 
imediatamente ao interessado e descartará a cópia simples após a sua 
digitalização; e

III - receber o documento em papel para posterior digitalização, 
considerando que:

a) os documentos em papel recebidos que sejam originais ou cópias 
autenticadas em cartório devem ser devolvidos ao interessado, 
preferencialmente, ou ser mantidos sob guarda do órgão ou da entidade, 
nos termos da sua tabela de temporalidade e destinação; e

b) os documentos em papel recebidos que sejam cópias autenticadas 
administrativamente ou cópias simples podem ser descartados após 
realizada a sua digitalização, nos termos do caput e do § 1°.

§ 4° Na hipótese de ser impossível ou inviável a digitalização do documento 
recebido, este ficará sob guarda da administração e será admitido o 
trâmite do processo de forma híbrida, conforme definido em ato de cada 
órgão ou entidade.

Art. 13. Impugnada a integridade do documento digitalizado, mediante 
alegação motivada e fundamentada de adulteração, deverá ser instaurada 
diligência para a verificação do documento objeto de controvérsia.

Art. 14. A administração poderá exigir, a seu critério, até que decaia o seu 
direito de rever os atos praticados no processo, a exibição do original de 
documento digitalizado no âmbito dos órgãos ou das entidades ou enviado 
eletronicamente pelo interessado.
Art. 15. Deverão ser associados elementos descritivos aos documentos 
digitais que integram processos eletrônicos, a fim de apoiar sua 
identificação, sua indexação, sua presunção de autenticidade, sua 
preservação e sua interoperabilidade.

Art. 16. Os documentos que integram os processos administrativos 
eletrônicos deverão ser classificados e avaliados de acordo com o plano 
de classificação e a tabela de temporalidade e destinação adotados no 
órgão ou na entidade, conforme a legislação arquivística em vigor.

§ 1° A eliminação de documentos digitais deve seguir as diretrizes 
previstas na legislação.

§ 2° Os documentos digitais e processos administrativos eletrônicos 
cuja atividade já tenha sido encerrada e que estejam aguardando o 
cumprimento dos prazos de guarda e destinação final poderão ser 
transferidos para uma área de armazenamento específica, sob controle 
do órgão ou da entidade que os produziu, a fim de garantir a preservação, 
a segurança e o acesso pelo tempo necessário.
Art. 17. A definição dos formatos de arquivo dos documentos digitais 
deverá obedecer às políticas e diretrizes estabelecidas nos Padrões de 

Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePING e oferecer as melhores 
expectativas de garantia com relação ao acesso e à preservação.

Parágrafo único. Para os casos ainda não contemplados nos padrões 
mencionados no caput, deverão ser adotados formatos interoperáveis, 
independentes de plataforma tecnológica e amplamente utilizados.

Art. 18. Os órgãos ou as entidades deverão estabelecer políticas, 
estratégias e ações que garantam a preservação de longo prazo, o acesso 
e o uso contínuo dos documentos digitais.

Parágrafo único. O estabelecido no caput deverá prever, no mínimo:

I - proteção contra a deterioração e a obsolescência de equipamentos e 
programas; e

II - mecanismos para garantir a autenticidade, a integridade e a legibilidade 
dos documentos eletrônicos ou digitais.

Art. 19. A guarda dos documentos digitais e processos administrativos 
eletrônicos considerados de valor permanente deverá estar de acordo 
com as normas previstas pela instituição arquivística pública responsável 
por sua custódia, incluindo a compatibilidade de suporte e de formato, 
a documentação técnica necessária para interpretar o documento e os 
instrumentos que permitam a sua identificação e o controle no momento 
de seu recolhimento.

Art. 20. Para os processos administrativos eletrônicos regidos por este 
Decreto, deverá ser observado o prazo definido em lei para a manifestação 
dos interessados e para a decisão do administrador.

Art. 21. A Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria Municipal 
de Planejamento, a Secretaria Municipal de Fazenda, a Procuradoria-
Geral do Município e Controle Interno editarão, conjuntamente, normas 
complementares a este Decreto, na forma de Instruções Normativas.

Art. 22. Os órgãos e as entidades da administração direta e indireta deverão 
apresentar cronograma de implementação do uso do meio eletrônico 
para a realização do processo administrativo à Secretaria Municipal de 
Administração, que será avaliado conjuntamente com a TI – Tecnologia da 
Informação e o Controle Interno.

§ 1° O uso do meio eletrônico para a realização de processo administrativo 
deverá estar implementado no prazo de um ano, contado da data de 
publicação deste Decreto.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 01 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.088/2021

EXONERA ZINA PAULA SINHORI DE MATTOS, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA.
   

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ZINA PAULA SINHORI DE MATTOS, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC – 4 – CHEFIA DE GABINETE, a partir de 03 de 
novembro de 2021.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 03 de novembro de 2021.

     
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.089/2021

NOMEIA ANA PAULA DA SILVA FONSECA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

                          O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANA PAULA DA SILVA FONSECA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC – 10, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES – SEMES, a 
partir de 04 de novembro de 2021.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 04 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 04 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.090/2021

 NOMEIA ALEX BRUNO DOMICIANO DO CARMO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
   

                       O Prefeito do Município de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ALEX BRUNO DOMICIANO DO CARMO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 01 de 
novembro de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de novembro de 2021.
     

            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
           Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                 Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.091/2021

 NOMEIA PAULO RICARDO DA SILVA SANTANA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
   
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de PAULO RICARDO DA SILVA SANTANA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC – 4, com fixação de lotação na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA – SEMAGRI, a partir de 03 
de novembro de 2021.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 03 de novembro de 2021.
     
            Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
           Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
                                 Prefeito do Município

DECRETO N.º 54.092/2021.

REVOGA DECRETO Nº 49.883 DE 31 DE JULHO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

        
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,
       
D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 49.883 de 31 de julho de 2020 que 
constituiu o PLANO DE CONTINGENCIAMENTO DE GASTOS PARA 
O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO, a partir de 03 de 
novembro de 2021.
                                       
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 03 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 54.093/2021.

NOMEIA ANA CLAUDIA HENRIQUE BARBOSA, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

    O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

    D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANA CLAUDIA HENRIQUE BARBOSA, para fins 
de investidura no Cargo Público de Técnico em Enfermagem, Concurso 
Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo 
– ATA 400, Código: ATA 420, Classe “D”, Referência Salarial I, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1.222/2021-01.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.094/2021

REVOGA DECRETO Nº 54.006 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 54.006 de 25 de outubro de 2021 que 
nomeou SEBASTIÃO WELIGTON DOS SANTOS, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL V – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir 26 
de outubro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 26 de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.095, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021.

DEFINE CRITÉRIOS A EQUIPE DE VOLUNTÁRIOS/SERVIDORES DA 
ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
PÓS-INTERVENÇÃO DA OBRA DE MACRO DRENAGEM URBANA 
DE VILHENA - TC nº 351057-98/2011/MDR/CAIXA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
CONSIDERANDO a elaboração da COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO 
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADOS PÓS-INTERVENÇÃO 
DA OBRA DE MACRO DRENAGEM URBANA DE VILHENA, sob a 
responsabilidade da SEMPLAN e a necessidade de efetuar um diagnóstico 

situacional da Macro Drenagem em Vilhena.
CONSIDERANDO Portaria Nº 693/MDR de 28 novembro de 2018 e 
Decreto Municipal Nº 53.950 de 15 de outubro de 2021, que dispõem 
sob avaliação de resultados pós-intervenção em empreendimentos 
realizados com recursos de programas sob gestão do MDR - Ministério 
do Desenvolvimento Regional, seguindo as diretrizes do Manual de 
Orientações para Avaliação de Resultados versão 2021-00, referente ao 
TC nº 351057-98/2011/MDR/CAIXA;
CONSIDERANDO o princípio da economicidade e dificuldade em recrutar 
voluntários, 

D E C R E T A:

Art. 1º A definição de critérios para a equipe de Voluntários/Servidores 
Municipais da COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
AVALIAÇÃO DE RESULTADO PÓS-INTERVENÇÃO DA OBRA DE 
MACRO DRENAGEM URBANA DE VILHENA, em cumprimento a Portaria 
Nº 693/MCIDADES/MDR de 28 novembro de 2018 e Decreto Nº 53.950 
de 15 de outubro de 2021;
I - Os trabalhos de preenchimento da ficha/família de Diagnóstico 
Situacional para o RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADO PÓS-
INTERVENÇÃO DA OBRA DE MACRO DRENAGEM URBANA DE 
VILHENA serão executados fora do horário de expediente normal do 
servidor;
II - Para cada 50 (cinqüenta) fichas/família preenchidas, o servidor terá 
direito a 1 (um) dia de folga, onde será fornecido uma declaração pela 
comissão do RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE RESULTADO PÓS-
INTERVENÇÃO  DA OBRA DE MACRO DRENAGEM URBANA DE 
VILHENA, a ser apresentada ao chefe imediato.
Art. 2º A pesquisa de campo terá início no dia 01 de novembro com seu 
término em 30 de dezembro de 2021.
Art. 3º O prazo para usufruir a folga é de 180 (cento e oitenta) dias, após 
a execução dos trabalhos, tendo o voluntário a necessidade de combinar 
com sua Secretaria o gozo da mesma.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 01 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 54.096/2021

       REVOGA DECRETO Nº 53.801 DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,
   
D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 53.801 de 1º de outubro de 2021 que 
revogou a prorrogação da cedência do servidor municipal  ROGÉRIO 
ARAÚJO VIEIRA detentor do Cargo de Auxiliar Administrativo, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD - 500, Código: 
ASD - 502, Classe “B”, Referência Salarial III, a partir de 1º de outubro de 
2021, de acordo com o Processo Administrativo nº 377/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de outubro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO N.º 54.097/2021.

REVOGA DECRETO Nº 52.558 DE 11 DE MAIO DE 2021 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

        
O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,
  
D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 52.558 de 11 de maio de 2021 que 
antecipou os feriados municipais do dia 24 de maio e 23 de novembro 
de 2021, dedicados respectivamente à Nossa Senhora Auxiliadora “Santa 
Padroeira do Município” e Emancipação Política do Município, para os 
dias 23 de maio e 21 de novembro de 2021, a partir de 03 de novembro 
de 2021.
                                       
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 03 de novembro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A
DECRETO Nº 53.832/2021

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação THAISA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, para exercer 
o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, a partir 1º 
de outubro de 2021 e afasta do Cargo Público de Agente Administrativo 
- Concurso Público 001 de 2019 - Grupo Ocupacional: Atividades 
Administrativas e Informática – GAAI, Código: GAAI-NMT01, Classe “A”, 
Referência Salarial “I.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação THAISA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, para exercer 
o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO – 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – 
CPC – 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, 
a partir 1º de outubro de 2021 e afasta do Cargo Público de Agente 
Administrativo - Concurso Público 001 de 2019 - Grupo Ocupacional: 
Atividades Administrativas e Informática – GAAI, Código: GAAI-NMT01, 
Classe “A”, Referência Salarial “I.

.
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 03 de novembro de 2021.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2021/PMV – AMPLO

AMPLA PARTICIPAÇÃO  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA 
CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  CONFORME   DISPÕE  O ARTIGO  44 DA LEI Nº 123/2006.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
52.787/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 182/2021/PMV – AMPLA PARTICIPAÇÃO,     do tipo MENOR   
VALOR TOTAL  POR  ITEM  , regime de execução direta,   de conformidade 
com a Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme 
Decreto Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  
de Vilhena, no que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   
subsidiariamente com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar 
n° 123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações e  demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  4785/2021/SEMMA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 596 CONTÊINERES EM PEAD,         PARA   
ATENDER AS   DEMANDAS DE ACONDICIONAMENTO E COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE - SEMMA, TUDO  CONFORME  TERMO DE REFERÊNCIA,  
ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  1.064.456,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  04/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  25/11/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 25 de novembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  25 de novembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 03 de novembro   de  2021.
 

          Loreni Grosbelli
          PREGOEIRA
          Dec. nº 52.787/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2021/PMV – EXCLUSIVO

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPP’s, NOS TERMOS  DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  
COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA 

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, 
DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  

CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

CL - ControLadoria de LiCitações
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O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro, designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
52.788/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 189/2021/PMV – EXCLUSIVO,     do tipo MENOR   VALOR 
TOTAL  POR LOTE  , regime de execução direta,   de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto 
Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no 
que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e  demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5432/2021/SEMED
OBJETO: AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS DIVERSOS (EQUIPAMENTOS 
E FERRAMENTAS PARA OBRAS E MANUTENÇÃO) PARA ATENDER 
AS DEMANDAS  DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA  
SEMED, TUDO  DE ACORDO COM  O TERMO  DE REFERÊNCIA, 
ANEXO I DO EDITAL.   
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 58.534,36
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  04/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  24/11/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 24 de novembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  24 de novembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 03 de novembro   de  2021.
 

          Paulo Augusto de Arruda Fainello
          PREGOEIRO
          Dec. nº 52.788/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 190/2021/PMV – EXCLUSIVO

EXCLUSIVO PARA AS ME/EPP’s, NOS TERMOS  DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  
COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA 

LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, 
DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE PREFERENCIA  

CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
52.789/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 190/2021/PMV – EXCLUSIVO,     do tipo MENOR   VALOR 
TOTAL  POR LOTE  , regime de execução direta,   de conformidade com a 
Lei 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto 
Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no 
que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 

147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e  demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1233/2021/SEMUS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE   MATERIAIS DE  SINALIZAÇÃO/
IDENTIFICAÇÃO E OUTROS (LETREIROS, PLACAS DE ACRÍLICO, 
TOTEM, TESTEIRA ADESIVA, ADESIVOS PLOTADOS, PLACAS EM 
ESTOJO,  PLACA EM AÇO  ESPELHADO, LONA DIGITALIZADA, 
CRACHÁS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO  CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
– CER, POR INTERMÉDIO DA SEMUS, TUDO CONFORME  DISPOE O 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  146.403,16
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  04/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  25/11/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 25 de novembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  25 de novembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 03 de novembro   de  2021.
 

          Eliamar Moreira da Silva Pardim
          PREGOEIRA
          Dec. nº 52.789/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2021/PMV – MISTO

LOTE 01 (COTA PRINCIPAL) – AMPLA PARTICIPAÇÃO
LOTE 02 (COTA RESERVADA) - EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME, EPP, 
MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES TRAZIDAS  
POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 DE 

AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DESTE EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
52.787/2021, torna público  para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 193/2021/PMV – MISTO,     do tipo MENOR   VALOR TOTAL  
POR LOTE  , regime de execução direta,   de conformidade com a Lei 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019  que, conforme Decreto 
Municipal nº 50.438/2020,  foi recepcionado pelo Município  de Vilhena, no 
que se aplica  as licitações na modalidade Pregão,   subsidiariamente com a 
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n° 123/06, Lei Complementar 
147/14 com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41.902/2018  e  demais 
exigências contidas no Edital. Tendo como requisitante a Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS/FUMAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5861/2021/SEMAS/FUMAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO (CESTAS BÁSICAS), 
PARA ATENDER  AS ATIVIDADES  ASSITENCIAS DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS/FUMAS, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$  127.900,00
CADASTRO DAS PROPOSTAS  NO SISTEMA: A Partir do dia  04/11/2021. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia  24/11/2021,  a partir  das 
09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 24 de novembro de 2021, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia  24 de novembro de 2021, a partir 
das 09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de 
apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  
a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua 
Equipe de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de 
Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo 
Senador Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda 
a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone: (0xx) 69-3919-7082 – 
e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br
DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

          Vilhena-RO, 03 de novembro   de  2021.
 

          Loreni Grosbelli
          PREGOEIRA
          Dec. nº 52.787/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROJETO 016/2021.

O Conselho Escolar Escola Municipal de Ensino Fundamental Senador 
Ronaldo Aragão, comunica a todos interessados que está realizando 
pesquisa de preços visando a aquisição de Material de Processamento 
de dados (Tonner para as impressora  multifuncional LASERJET 
MONO HP 258x original com chip).  Os interessados poderão retirar 
o projeto básico e o formulário de pesquisa de preço no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv  ou 
diretamente na secretaria da Escola localizada na Rua Santa Luzia ,nº 
893, Bairro São  José no horário de 07h30min às 13h:00min. A abertura 
dos envelopes ocorrerá no dia 11 de novembro de 2021, pontualmente 
as 9h:15min na sede da Escola no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor 
preço por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 03 de novembro de 2021.

Presidente do Conselho Escolar Escola de Ensino Fundamental Senador 
Ronaldo Aragão

Angela Gonçalves de Almeida

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROJETO 016/2021.

O Conselho Escolar Escola Municipal de Ensino Fundamental Senador 
Ronaldo Aragão, comunica a todos interessados que está realizando 
pesquisa de preços visando a aquisição de Material de Processamento 
de dados (Tonner para as impressora  multifuncional LASERJET 
MONO HP 258x original com chip).  Os interessados poderão retirar 
o projeto básico e o formulário de pesquisa de preço no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv  ou 
diretamente na secretaria da Escola localizada na Rua Santa Luzia ,nº 
893, Bairro São  José no horário de 07h30min às 13h:00min. A abertura 
dos envelopes ocorrerá no dia 11 de novembro de 2021, pontualmente 

as 9h:15min na sede da Escola no endereço supramencionado e o 
critério para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor 
preço por item mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 03 de novembro de 2021.

Presidente do Conselho Escolar Escola de Ensino Fundamental Senador 
Ronaldo Aragão

Angela Gonçalves de Almeida

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROJETO 017/2021.

O Conselho Escolar Escola Municipal de Ensino Fundamental Senador 
Ronaldo Aragão, comunica a todos interessados que está realizando 
pesquisa de preços visando a aquisição de Material de Expediente 
(Caixa de caneta azul, apagadores de quadro branco, pasta trilho 
plástica, grampo galvanizado 26/6, perfurador 1 furo, envelopes pardos 
24x34, pasta aba elástica plástica fina, fluído para quadro branco, clips, 
envelopes A4).  Os interessados poderão retirar o projeto básico e o 
formulário de pesquisa de preço no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv  ou diretamente na 
secretaria da Escola localizada na Rua Santa Luzia ,nº 893, Bairro São  
José no horário de 07h30min às 13h:00min. A abertura dos envelopes 
ocorrerá no dia 11 de novembro de 2021, pontualmente as 9h:15min 
na sede da Escola no endereço supramencionado e o critério para a 
escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item 
mediante comprovação e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 03 de novembro de 2021.

Presidente do Conselho Escolar Escola de Ensino Fundamental Senador 
Ronaldo Aragão

Angela Gonçalves de Almeida

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROJETO 018/2021.

O Conselho Escolar Escola Municipal de Ensino Fundamental Senador 
Ronaldo Aragão, comunica a todos interessados que está realizando 
pesquisa de preços visando a aquisição de Serviços de Equipamento 
de Proteção e Socorro (Trava de Portão instalado).  Os interessados 
poderão retirar o projeto básico e o formulário de pesquisa de preço 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.
ly/vilhenapafemv ou diretamente na secretaria da Escola localizada 
na Rua Santa Luzia ,nº 893, Bairro São José no horário de 07h30min 
às 13h:00min. A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 11 de 
novembro de 2021, pontualmente as 9h:15min na sede da Escola no 
endereço supramencionado e o critério para a escolha do vencedor do 
procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação 
e/ou aferição da Regularidade.

Vilhena-RO, 03 de novembro de 2021.

Presidente do Conselho Escolar Escola de Ensino Fundamental Senador 
Ronaldo Aragão

Angela Gonçalves de Almeida

PafeMV – ProGraMa de aPoio finanCeiro Às 
esCoLas MUniCiPais
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CGM – ControLadoria GeraL do MUniCíPio
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issQn - iMPosto sobre serViços de QUaLQUer natUreZa

AUTO DE INFRAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

 A coordenadoria de Fiscalização Tributária Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao 
descumprimento preceito legalmente estabelecido no art. 198 da Lei Complementar nº 049/2001 e alterações em consonância com a alínea ‘g’ inciso 
VI do Art. 380 da Lei Complementar Municipal nº 049/20001 e alterações.
            Fica INTIMADO para recolher o valor da multa por infração no prazo de 30 (trinta) dias ou no mesmo prazo apresentar defesa, caso queira, 
como lhe faculta a legislação em vigor.

CADASTRO RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF PROCESSO Nº Nº AUTO LANÇAMENTO VALOR

500670 RONNIE GORDON BARDALES 221.166.562-
49 - ME

2743/2021 221166562/2021-1 Auto de 
Infração

R$ 1.750,00

Vilhena RO, 04 de novembro de 2021.

____________________________________
Florinaldo Rodrigues de Paula

Chefe Geral de Fiscalização Municipal - Interino
Decreto nº 53.955/2021

AUTO DE INFRAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

 A coordenadoria de Fiscalização Tributária Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao disposto 
na Lei Complementar nº 256/2017 art. 202, §único, art. 242. §3º e § 4º e na Lei Complementar nº 123, de 2006 art. 18, §15, §15-A, inciso II e, art. 21, 
inciso III concomitantemente à Resolução CGN nº 140/2018 art. 38, §2º, inciso II e art. 40.
            Fica INTIMADO do lançamento do ISSQN e do Auto de Infração conforme descrito abaixo no prazo de 30 (trinta) dias ou no mesmo prazo 
apresentar defesa, caso queira, como lhe faculta a legislação em vigor.

CADASTRO RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF PROCESSO Nº Nº AUTO LANÇAMENTO VALOR

2 – 501274 PAULO M. GOMES - ME 84.649.417/0001-70 - 
ME

5770/2021 84649417080321 ISSQN/Auto de 
Infração

R$ 648,58

Vilhena RO, 04 de novembro de 2021.

____________________________________
Florinaldo Rodrigues de Paula

Chefe Geral de Fiscalização Municipal - Interino
Decreto nº 53.955/2021

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, NOTIFICA os responsáveis abaixo relacionados 
ou seus representantes legais do LANÇAMENTO de débito de RESTITUIÇÃO, devidamente extraído dos Processos Administrativos abaixo 
informados. Informamos que Vossa Senhoria poderá efetuar a emissão da guia para pagamento através do site www.vilhena.ro.gov.br. Caso 
optar pelo parcelamento do débito ou para maiores informações nos colocamos a disposição no setor de tributação na Secretaria Municipal de 
Fazenda – SEMFAZ. Caso o débito já esteja quitado, por favor, desconsiderar esta notificação.

   Cadastro                       Interessado     Dívida Processo Administrativo

9-92793173 RENATO MELO E LIMA 50-RESTITUIÇÃO 3054/2020

9-92793174 NELY TEREZINHA GOMES PINHO 50-RESTITUIÇÃO 920/2021

9-92793175 LEA REGINA GUADAGNIN 
WACHILEESKI

50-RESTITUIÇÃO 614/2021

9-92793176 DIANA APARECIDA RIVA 50-RESTITUIÇÃO 232/2020

9-92793177 MONIQUE BENETTI BRITO 50-RESTITUIÇÃO 2039/2020

9-92793178 MIRIAM CRISTINA VIEIRA PAIXÃO 
ALVES

50-RESTITUIÇÃO 4181/2020

9-92793179 VANAILDO OLIVEIRA SALES 50-RESTITUIÇÃO 4947/2018

seMfaZ - seCretaria MUniCiPaL de faZenda 
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9-92793180 RONALDO PENA MATIAS 50-RESTITUIÇÃO 4152/2021

9-92793181 JOELZA COELHO 
ALBUQUERQUE

50-RESTITUIÇÃO 584/2021

9-92793182 RICARDO ANTONIO TELLEZ 
GREAN

50-RESTITUIÇÃO 727/2019

9-92793183 MARISETE MARTINS 50-RESTITUIÇÃO 1091/2020

9-92793184 ROSENI SANTOS DE OLIVEIRA 50-RESTITUIÇÃO 337/2019

Vilhena (RO), 04 de novembro de 2021.

José Valdenir Jovino
Secretário Municipal de Fazenda

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público, para dar ciência ao Sr. Antônio Weinsen, CPF n.º 010.088.209-97, para efetuar, 
no prazo de 05 dias, o pagamento da multa referente ao auto de infração nº 0219 por infringir o disposto no Artigo 1°, da Lei  nº 5038/2019. O não 
recolhimento da multa dentro do prazo fixado implicará a sua inscrição para cobrança judicial na forma da legislação pertinente.

seMMa - seCretaria de Meio aMbiente
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 5030 / 2021

Exercício: 2021

MUNICÍPIO DE VILHENA

Estado do Rondônia

DATA: 04/11/2021       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 5030

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE VILHENA

Telefone: 

CEP: Bairro:   Cidade:  - 

Endereço: , 

 Insc. Estadual: CNPJ: 13.312.138/0001-78

Fornecedor: DUARTE DOS SANTOS E CIA LTDA - ME

CONTRATADO(A)

ITEM(S)

OrdeLot Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total

 1  1  300  34,00  10.200,00Bolo com as seguintes especificações: Três camadas, dois recheios de doce de leite, cobertura em chantilly branco enfeitado com confetes azul, amarelo e verde, massa pão de ló, nas medidas aproximadas de 60 x 35 cmKG 92310

Total:  10.200,00

Telefone: 

CEP: 78.995-000Bairro: Centro  Cidade: Vilhena - RO

Endereço: AV MAJOR AMARANTES 2239, 

 Insc. Estadual: 0000000114855-9CNPJ: 05.381.358/0001-25

Fornecedor: M.M. VAREJAO DA ECONOMIA LTDA-ME

CONTRATADO(A)

ITEM(S)

OrdeLot Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total

 1  2  450  2,38  1.071,00Prato de plástico descartável para bolo medindo 17,5 cm com 10 unidades, UNID 37755

 1  3  1  149,00  149,00GUARDANAPO DE PAPEL COM 108 PCTS X 50 UNIDADES MEDINDO 23 X 20 CMCaixa 586

 1  4  100  3,80  380,00GARFO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA BOLO COM 50 UNIDADESPCT 92837

Total:  1.600,00

OBJETO

AQUISIÇÃO DE BOLO E MATERRIAIS DESCARTÁVEIS PARA AS FESTIVIDADES DO ANIVERSARIO  DE 44 ANOS DO 

MUNICÍPIO

Programática Fonte Descrição

DESPESA

1200108122000320963390300000 10000000MATERIAL DE CONSUMO

1200108122000320963390300000 10000000MATERIAL DE CONSUMO

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal

Pág. 1/1www.elotech.com.br

seMas - seCretaria de assistÊnCia soCiaL
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EXECUTIVO

EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Vice-Prefeita

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

ERICA PARDO DALA RIVA
Controladoria Geral do Município - CGM

FRANCISLEI INÁCIO DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

MARGARIDA SANTOS DUARTE
Gabinete do Prefeito - GAB

MARCIA HELENA FIRMINO
Procuradoria Geral do Município - PGM

JOSE REGINALDO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA (INTERINO)
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

RAFAEL NUNES REIS
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

HERBERT WEIL
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

AMANDA MARTINS DE ESPINDULA AREVAL
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

WELLITON OLIVEIRA FERREIRA
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTONIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

SUELI SANTANA MAGALHÃES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

VIVIAN BACARO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

FAIÇAL IBRAHIM AKKARI
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2021/2022

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO MACEDO
Partido: PV

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Ronildo Pereira Macedo

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Ademir Alves de 
Lima

1º Secretário: Vereadora Clerida Maria Teixeira

2º Secretário: Vereadora Elenir Salete Zilli 
Gonçalves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h00min às 13h00min de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
Herbert Weil

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL
Gustavo Silva de França

CÂMARA MUNICIPAL
Miguel Câmara Novaes

Projeto Gráfico / Diagramação / Capa 
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom

Desenvolvimento Site
Secretaria Municipal de Comunicação – 

Semcom

ASSINATURA DO
EXECUTIVO

ASSINATURA DO
LEGISLATIVO
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